aHa
C‘\ \ A A B ronseanencin
B = roanTiciPagAO
e

VITORIA DA CONQUISTA POPULAR

Secretaria Geral

Vitéria da Conquista,13 de outubro de 2020

OF. N° 428/2020 SECGERAL/CMVC

A Sua Exceléncia o Senhor
Herzem Gusmao
Prefeito Municipal

COPIA

Encaminhamos para sangdo as seguintes Leis:

— LEI N°1.376 de 07 de Outubro de 2020 -Institui o dia 06 de Dezembro como o
Dia Municipal de mobilizagdo dos homens pelo fim da violéncia contra as mulheres
- LACO BRANCO, no Municipio de Vitéria da Conquista, e dd outras providéncias.

_ LEI N°1.377 de 07 de Outubro de 2020 -Institui o Dia Municipal da Mulher Mi-
litar no Municipio de Vitéria da Conquista e dd outras providéncias.

_ LEI N°1.378 de 07 de Outubro de 2020 -Dispoe sobre a denominagdo de Praca
Tertuliano José Teixeira, localizada na av.Leopoldo Miguez Povoado de Itaipy, nesta
cidade e dé outras providéncias.
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